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PROJETO DE N" 023/2023

ATRTBUT DENoMtNaÇÃo A BEM
PUBLICO NA LOCALIDADE DE "FLORES
DE APARECIDA DO NORTE", DISTRITO
DA SEDE DESTE UIUI,IICíPIO.

Faço saber que, a Câmara Municipal de Alegre, Estado do Espírito Santo,

APROVOU e eu, Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 10 , Fica denominado de "CARMINDO SIMÃO DA ROSA", o Salão comunitário da

localidade de "Flores de Aparecida do Norte", situada no distrito da Sede deste

Município.

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação

Alegre, 21 de setembro de2O23

ROMILT LAST
Vereador
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